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| - RELATORIO

O projeto sob analise revoga o inciso Il do art. 1° da Lei n° 8.176, de 8 de
fevereiro de 1991, que estabelece como crime contra a ordem econémica a agdo de usar gas
liquefeito de petréleo em motores de qualquer espécie, saunas, caldeiras e aquecimento de

piscinas, ou para fins automotivos, em desacordo com as normas estabelecidas na forma da lei.

O ilustre parlamentar Autor da proposta argumenta que desde a edicdo do
ato legal em comento verificou-se aumento substancial da producdo interna de petréleo e
consideravel independéncia do gas liquefeito de petréleo - GLP importado. Entende que ndo ha
mais fundamentacdo econdémica ou motivacdo de politica energética para tipificar alguns usos

de GLP como crime contra a ordem econdmica.

A matéria, que tramita em regime ordinario e esta sujeita a apreciacdo do
Plenario, foi distribuida para analise das comissdes de Minas e Energia e de Constituicdo e

Justica e de Cidadania.

E o relatorio.

I1-VOTO DO RELATOR

Compete a esta Comissédo de Constituicdo e Justica e de Cidadania

da Camara dos Deputados se manifestar sobre a proposicao referida quanto aos



aspectos de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito, nos termos

regimentais.

Sob o prisma da constitucionalidade formal, o Projeto ndo contém
vicios, tendo sido observadas as disposicdes constitucionais pertinentes a
competéncia da Unido para legislar sobre o tema, sendo legitima a iniciativa e
adequada a elaboracgéo de lei ordinaria para tratar da matéria nele versada.

No tocante a constitucionalidade material, ndo se vislumbram

também quaisquer discrepancias entre ele e a Constituicdo Federal.

Em relacdo a juridicidade, a proposicdo estd em conformagdo ao
direito, porguanto nao viola normas e principios do ordenamento juridico vigente, ndo
apresentando vicios sob os prismas da inovacdo, efetividade, coercitividade e

generalidade.

Outrossim, a técnica legislativa empregada atende aos ditames da

Lei Complementar n® 95/98.

No que diz respeito ao mérito do Projeto em andlise, assiste total
raz8o ao Autor da proposicdo em exame, 0 excelentissimo Deputado Felicio Laterca,
guando lembra que a fundamentag¢éo econémica ou a motivacéo de politica energética
ndo estdo mais presentes diante da situacdo atual do mercado de petréleo e de Gas
Liquefeito de Petréleo — GLP em nosso Pais desde a edi¢do da Lei n® 8.176/1991. Em
consequéncia, verificou-se reducdo da dependéncia externa desse produto. Nesse
cenario, afigura-se desnecessario manter a proibicdo de uso de gas liquefeito de
petroleo em motores de qualquer espécie, saunas, caldeiras e aquecimento de

piscinas, ou para fins automotivos.

Desta forma vota-se pela constitucionalidade, juridicidade, adequada

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovacéo do Projeto de Lei n® 4217/2019.

Sala da Comissdo, em 04 de dezembro de 2019.

Deputado DELEGADO MARCELO FREITAS
Relator



